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Expediente do dia 10/06/2010 
 
De ordem do Sr. Presidente do IPASP - Dorival José Maistro, 
tornamos público para conhecimento dos interessados a 
publicação do Diário oficial do Estado referente a data 10/06/2010 
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TJ – SP 
 
Entrada de Recursos 
Entrada de Autos de Direito Privado 1 e Câm.Esp.Fal./Rec. Jud.- Pça.Nami 
Jafet, 235-sala 45- 
Ipiranga 
PROCESSOS ENTRADOS EM 26/05/2010 
990.10.257068-1; Apelação; Comarca: Piracicaba; Vara: 3ª. Vara Cível; Nº 
origem: 451.01.2007.030220-0/000000-000; Assunto: União Homoafetiva; 
Apelante: Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários 
Municipais de Piracicaba - Ipasp; Advogado: RICARDO TREVILIN AMARAL 
(OAB: 232927/SP); Apelado: Maria Cristina Tabay (Justiça Gratuita); 
Advogado: RUBENS JOSE MARSOLI (OAB: 122566/SP); Interessado: Anay 
Karine Valiarini e outro; Advogado: Sem Advogado (OAB: /SP); Havendo 
interesse na tentativa de conciliação, as partes deverão se manifestar nesse 
sentido (por petição ou, preferencialmente, pelo formulário eletrônico 
disponível no site tj.sp.gov.br). Terão prioridade no agendamento os processos 
em que todas as partes se manifestarem positivamente, já que o Setor não 
precisará consultar a parte contrária. 
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Seção de Direito Público 
Processamento 2º Grupo - 5ª Câmara Direito Público - Palácio da Justiça - 
sala 203 
INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO 
Nº 994.07.157009-1 (0696270.5/1-00) - Apelação - Piracicaba - Apelante: 
Instituto de Previdencia e Assistencia Social dos Funcionarios Publicos 
Municipais de Piracicaba (ipasp) - Recorrente: Juizo Ex-officio - Apelado: 
Thaina Fernanda Rodrigues - Apelado: Soraia Aparecida Rodrigues Correr - 
Magistrado(a) Xavier de Aquino - Conheceram do reexame necessário e 
negaram provimento aos recursos. V. U. ART. 511 CPC - EVENTUAL 
RECURSO - SE AO STJ: CUSTAS R$ 105,90 - CÓD. 18832-8 E PORTES DE 
REMESSA E RETORNO R$ 40,00 - CÓD. 10825-1 (AMBOS GUIA GRU NO 
SITE WWW.STJ.GOV.BR <http://www.stj.jus.br/>) - BANCO DO BRASIL - 
RESOLUÇÃO Nº 4/2010 DO STJ - DJU DE 30/04/2010; SE AO STF: CUSTAS 
121,90 – GUIA DARF - CÓD. 1505 E PORTES DE REMESSA E RETORNO 
R$ 58,00 - GUIA FEDTJ - CÓD. 140-6 - BANCO NOSSA CAIXA OU 
INTERNET - RESOLUÇÃO Nº 422/2010 DO STF. - Advs: Flavio Spoto Correa 
(OAB: 156200/SP) - Kauita Ribeiro Mofatto (OAB: 208659/SP) - Palácio da 
Justiça - Sala 203 


